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LEI NO 013,'9?

ÁUTORTZ,A O PODER E)(ECUTN'O APÀRTICIPAR DO
CoNsoRCIo DrTER]VTT]}{ICIPAL DE §ÀÚDí óõ.s-ú,Nrcrplos DEMTRABELA- r,oNTRA. MARrA DA cnuz. vanzei.arvnh.iÃô --
RoÀtrÃo. sÃo loÃo DÂ poNrE. súiiirÀ DE Bmi:.,\s. LrBAr EICARAIDE MINÀS.

O povo do -\Íuoicipio. de tii3lr'. !or. seus reprÊsentantes na Câmara Municipalaprovou, e eu José Fagundes Neto, prefeito Municipd sáciono a seguinte Lei. I

Artigo 1' - Fica o !re9,ti1o l\{unicipar autorizado a participar do consórcioIatermurricipal de Saude dos Mrmicipios acima citados.

Artígo 2' - com embasanrento lega.l em dispositivos constrtucronair. -futigo 196 ese.çintes. e dos .{rtigos tEr/182 incisoi e parfomtos da constihrição Estâôal ã, lair*Gerais, llca igualmente aúorizado o poder Execuiivo, a conribuir .orn o co^J."io "rfxÍtm nor ct'ntoi mensa.l dc Frurdo de paÍicipacâo rros \{unicipios Fp\{ - .o;;;."niir.ia"
ao Courórcio. +ur virtude ds rua panrciprryao.

'dÍigo 3" - Fica o Banco do Bra-(il, autorizado a reter as parceras sejam decenais oumensal reÍàrente a contibuiçâo do FpM. transrêrindo-as para a ionta x" g.tcio-o Agência]].

.Artico 4o - -À contsibuiçào destinada ao r--onsórcio Lúermunrcipal de súde acima
citado. constaní do respectivo orçaÍnento do Municipio.

Ârtigo 5.' - Revogan-se as disposiçÕes ern contário.

Artigo 6o - Esta Lei entrará em vigor na dara de sua púlicaçâo.

Ibiracahr, 14 de tr{arço de 1.997.

José Fagunder Netc
Prefeito Municipai


